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LEI N9 1122/87 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESP!RITO SANTO usando 

de suas atribuições legais, faço saber que a CÂMARA 

DA SERRA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 
MUNICIPAL 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a, em nome do Muni 

cípio da Serra, contratar financiamento com a Caixa 

Econômica Federal, através do Fundo de Apoio ao Desen 

volvirnento Social - FAS, no valor, em cruzados, equi 

valente a 84.532,29 Obrigações do Tesouro Nacionaf. 

OTN, destinado a aquisição de equipamentos e instala 

çoes de serviços urbanos. 

Art. 29 - Para a garantia do principal ~ acessórios, fica o Po 

der Executivo autorizado a utilizar parcelas do Irnpo~ 

to sobre Circulação de Mercadorias - ICM (ou Fundo de 

Participação dos Municípios), durante o prazo de vi 

gência do contrato de financiamento autorizado por es 

ta Lei. 

Art. 39 - O Poder Executivo consignará nos orçamentos anual e 

plurianual do Município, durante o prazo que vier a 

ser estabelecido para o financiamento, dotacões suf i 

t cientes à amortização do principal e acessórios resul 

tantes do cumprimento desta Lei. 

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacão, re 

vogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 10 de Julho de 1987. 
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